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OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas a firn de atender as
necessidades da secretaria de assistência social do município de Carnalaíl-PB.

ELEMENToS BÁSICoS Do PRoCESSo:
soI.rcrrAçÃo E rusrrFrcATrvA DA coNTnaraçÃo
ATO DE DESIGNAÇAO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
coMpRovAÇÃo DA QUALrnrCnçÃO DO PREGOETRO
DECLARAçÄO og DISPoNIBILIDADE oRÇAMENTÁRIA
AUToRIZAÇÃo pARA REALIZAÇÄo no CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
MINUTA DO Iì{STRUMENTO CONVOCATÓNTO
PARECER JURÍDrCO - APROVAÇÄO DO TNSTRUMENTO CONVOCRTÓruO
INSTRUMENTo coNvocarónro E sEUS ELEMENTos coNSTITLTIVos
PUBLICIDADE DO CERTAME _ DIVULGAÇAO
ELEMENTOS RESULTANTES DA DISPUTA À OTSTÂNCTA _ SISTEMA ELETRÔ¡UCO
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS _ MAPA DE APURAÇÄO
RBI-NTOruO FINAL DOS TRABALHOS
pARECER runÍorco - nuÁrrsg Do pRocgssol,rcrrATóRro
ATOS DE ADJUDTCAÇAO E HOMOLOGAÇÄO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇOES
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PREFETTURA MUNTcIpAL on cruvlunú
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

Camalair - P8,09 de Agosto de2022

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, rcalizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas a firn de atender as
necessidades da secretaria de assistência social do rnunicípio de Carnalaú-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acitna descrita está sendo solicitada, nos tennos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir dernanda específica - Registro de
preços para futttra e eventual aquisição de cestas básicas a firn de atender as necessidades da
secretaria de assistência social do rnunicípio de Camalair-PB - considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvirnento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos progïamados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejarnento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orç¿unento vigente, apropriacla parcã,
devida execução do objeto a ser licitado, confonne consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contannos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

IARA QUITERIA PEREIRA MARIANO
Secretária Municipal do Trabalho e Assist.social
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRBTARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas a fim de
atender as necessidades da secretaria de assistência social dô município de Carnalail-pB.

I.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e infonnações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para iuprir demanda específica -Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas a fim de atender as
necessidades da secretaria de assistência social do rnunicípio de Camalair-PB - considerada
oportuna e imprescittdível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejarnerito aprovadas.
1.2'O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funçåo do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos rnediante obseivância à pråvisão da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a seiern desenvolvidas e
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quanão existente.

2.O.DA COMPRA
2.1.A quantitativo e a respectiva unidade ern função do consumo e utilizaçãoprováveis são:

CÓoIco DISCRIMINAÇÃo oBSUNIDADEQUANTIDADE
I CESTA EÁSTCA EMBALADA CESTA TINIDADE 960

BÁSICA com os seguintes itens mínimos:
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB,09 de Agosto de2A22.

IARA QUITÉRIA PEREIRA MARIANO
Secretária Municipal do Trabalho e Assist.social
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ESTADo na pnntÍnn
PREFEITURA MUNICIPAL NN CNN,TNIIÚ

TERMo DE REFERÊNcn

I.O.DO OBJETO
I ' I .Constitui objeto do presente Tenno de Referência a pretensa: Registro de preços pala futura
e eventual aquisição de cestas básicas a fim de atender as necessidades da secretaria de
assistência social do município de Camalaú-pB.

2.O.JTISTIFICATIVA
2.l .Para a contratação:
2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos tennos deste instrumento,
especificações técnicas e infonnações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de cornpra pala iuprir demanda específica -
Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas a filn de atender as
necessidades da secretaria de assistência social do município de Camalaú-PB - considerada
oporhtna e itnprescindível, bem como relevante rnedida de interesse pirblico; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividãdes
pertinentes, visando à maximização dos recursos ern relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2-2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à prévisão da de¡randa
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e
seus desdobramentos, bem cotno considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGo DISCRIMINAÇÃo UNIDADEQUANTIDADE
I CESTA BÁSICA EMBALADA _ CESTA BÁSICAUNIDADE 960

coln os seguintes itens mínirnos: ARROZ 5KG, FE
IJÄo IKG;5 KG DE AÇÚCAR1KG DE FARINHA
DE TRIGO; 5OOG DE CAFÉ; 2 FARINHA DE
MrLHO DE 5-00 G; 2 FUBÁ DE MrLHO COM 500 g;
2 MACARRÕES nE 500G; 340c DE MOLHO DE
TOMATE; OLEO DE SOJA 900ML, SAL tKG
SARDINHA I25G _ 2 UNIDADES BOLACHA DE
MAISENA 400G; BOLACHA SALGADA 400c

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte, nos termos das disposições
contidas nos Arts, 47 e 48, da Lei Complementar n' 123/2006, visto estarem presentes, isoiada
olt srm
legal.

ultaneatnente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do lnesmo diploma
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4.2.A participação no certaure, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRTGAÇOES oO CONTRATANTB,
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivarnente realizado, de acordo corn
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios paraa fiel execução do objeto da
presente contratação, nos tennos do corespondente instrumento de ajuste.
S.3.Notificar o Conhatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pacftradas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAÇOES UO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributalia e trabalhista, bern como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros emrazão da execução do objeto contratado.
6.2.Substiturir, arrcanclo com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pachlado, ainda que constatados somente após o recebimento on
pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo oll em pafie, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato on outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação àxigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os docilrnentos
necessários, selnpre que solicitado.
6.5.Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou {îlial da emplesa que efetivarnente participou
do ceftame e consequentemente apresentou a docrnnentação exigida na fase de habilitaçao.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre coln observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7 .T.O prazo tnáxirno de entrega do objeto da contratação, que aclmite prorrogação nas condições
e lripóteses previstas no Art. 57, {i 1o, da Lei 8.666193,está abaixo indicado e será consideiado
da etnissão do Pedido de Compra:
7.l.l.Entrega: 5 (cinco) dias.
7 .2.^ vigência da presente contrataçâo será detenninada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.1.Preços registrados - revisão:
Ll.I .No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço iniciahnente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fomecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, on
determinar a negociação.
8.l.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercaclo por
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negoci
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o nresrno objeto
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e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assunido, sem aplicação de penalidade. A ordem
cle classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
8.1 .3 'Na ocorrência do preço de mercado toma-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
8.1.3.l.Libelar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoffa antes do
pedido de fornecimento, e sern aplicaçâo da penalidade se confirmada a verácidade dos motivos
e coiltprovantes apresentados, e
8' 1 .3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurff igual oportunidade de negociação.
8.1'4.O realùrharnento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercaâo, bánco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis què asseg.rrem o levantarnento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos lnateriais para fins de
guardar a jursta remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
8.1 .5.Definido o valor rnáxirno a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item cleverá
ser consignado através de apostilarnento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fomecedor vinculado.
8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da contrataçãã rnais vantajosa.

8.2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1.os preços contratados são fixos e irueajustáveis no prazo de um ano.
8.2.2.Dentro do prazo de vigência do conhato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na lnesma proporção da variaçao
verificada no IPCA-IBGE acurnulado, tomando-se por base o *er à" âpresentaçäo da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídar upór a ocorrência
da anualidade.
8.2'3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úrltimo reajuste.
8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâao
Contrataclo a irnportância calculada pela írltima variação conhecida, liquidando a diierença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fìca o Contratado obrigado a
apresentar memótja de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rernanescente,
sempre que este ocorrer.
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e*iinto ou de qualquer fonna
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deiermlnaclo pela
legislação então ern vigor.
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitnto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagarnento será realizado mediante processo regular e em observância às nonnas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte lnaneira: Paru oconer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adirnplemento.

IO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E
FINANCEIRA
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10.1.Se necessária a verificação da çralificação técnica e econôrnico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais lirnitar-se-á a definida nos Arts, 30 e 31 da Lei g.666193.

u.o.Do cnlrÉR¡o DE ACEITnÇ,to Do oBJETo
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o sell objeto pelà Coltratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a76, darei g.õao6l.

I2.O.DOS PROCEDIMBNTOS DE FISCAI,IZNçÃO E GERENCIAMENTO
12.l.Setão designados pelo Contratante representantes com atribuições cle Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da nonna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, pennitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
infonnações pertinerrtes a essas atribuições.
12.2.A adrninistração e os demais atos de controle da comespondente Ata de Registro de preços,
decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do Dãpartamento de
compras, atuando como Gerenciador do sisterna de Registro de preços.
12.3.Caberâ ao gerenciador a realização periódica de pèsquisa de metcado para comprovação
de vantajosidade, acompanhando os preços praticaclos para o rcspectivo item regisirado iras
lnesmas condições ofertadas, para fins de controle e, confonne o caso, fixação do válor máximo
a ser pago para a con'espondente conhatação.

l3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 'Quern, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exi-gida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propostã, faihar ou fraudar
na execução do coutrato, cotnportar-se de rnodo inidôneo, declalar- inf'onnações falsas ou
cometer fraude fîscal, garantido o direito à arnpla defèsa, fical'á impediclo cle licitar e conhatar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será desiredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICÀF do Govemo Federal e de sistetras
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazode até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no conh'ato e das demais corninações Ìegais.
13'2'As referidas sanções descritas tarnbém se aplicarn aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrareln o compromisso assumido sern justificativa ou com justificativa
recusada pela Admini stração.
l3 '3.4 recusa injusta ern deixar de curnprir as obrigações asstunidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nor Ã.tr. 86 e 87,
cla Lei 8.666193 a - advertência; b - multa ile mom de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobrc o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no iníct ou na exãcução do
objeto da contratação; c - multa de lTo/a (dez por cento) sobre o valor contratadó pela
inexecução total ou palcial do contrato; d - sirnultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
f'undamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
l3'4'Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a
comunicação ao Conhatado, será automaticamente descontado dà prirneira parcelã do
pagamento a que o Contl'atado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l%o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.5.Após a aplicação de quaisquer clas penalidades prcvistas, realizar-se-á cornunrcação
escrita ao contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, I

V ()
$

r¡
FI.S f

(')

que o fato será registrado no cadastro correspondente

t 0 0 0872äo
¿:'



14.0.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA
14' l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrrunento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada p*u ã pagarnento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. os encargos moraiórios devidos em razão d'o atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fónnula: EM: N x Vp x I, onde: EM: encargos moratórios; N: nitmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensãção financeira, assim
apurado: I : (TX - 100) +- 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE aciunulado nos irltimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, serã adotádo, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Camalaú - P8,09 de Agosto de2022.

IARA QUITERIA PEREIRA MARIANO
Secretária Municipal do Trabalho e Assist.social
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Registro de preços para ftitura e eventual aquisição de cestas básicas a firn de atender
as necessidades da secretaria de assistência social do rnunicípio de Camalaúr-PB.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCI,I
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, corn o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da conffatação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na fbrma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O tenno de referência é docurnento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório.

Camalaú - P8,09 de Agosto de2022

UBIRAJAIìA ANTONIO PEREIRA MAzuANO
Prefeito Interino
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCh: Pesquisa de mercado

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de cestas básicas a fim de atender as necessidades da secretaria de assistência social
do município de Camalaú-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa cle mercaclo devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e noñnas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de2022.

cónrco DrscRrN{rNAÇÃo uNrDADEeuANTrDADEp.uNrrÁRro -l'^-TOTAL
I CESTA BÁSICAUNIDADE 960 139,79134.198,40

EMBALADA CESTA
BÁSICA com os seguintes
itens mínimos: ARROZ
5KG, FE TJÃO 1KG,5 KG
DE AçÚCAR;IKG DE
FARINHA DE TRIGO;
500c DE CAFÉ; 2
FARINHA DE MILHO DE
500 G; 2 FUBÁ DE
MILHO COM 500 g; 2

MACARRÕNS NN 5OOG;

34OG DE MOLHO DE
TOMATE; Ót BO DE
SOJA 900ML; SAL lKc
SARDINHA 125G 2
UMDADES BOLACHA
DE MAISENA 4OOG;
BOLACHA SALGADA
400c

Total134.198,40

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 134.198,40.

4.0.DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇAO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que adrnite prorrogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será consiclerado a partir da
emissão do Pedido de Cornpra:

Entrega: 5 (cinco) dias
4.2.Os preços contratados são fîxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando*se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do írltirno reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustarnento, o Contratante pagará ao
Contratado a irnportância calculada pela irltima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rernanescente,
sempre que este ocoffer.
4.6.Nas aferições finais, o índice trtilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido pal" reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, eln substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento,
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedirnentos adotados, da seguinte maneira: Para ocomer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Camalaú - P8,09 de Agosto de2022

IARA QUITERLA. PEREIRA MARIANO
Secretária Municipal do Trabalho e Assist.social
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI]NICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPOMBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas a firn de atender
as necessidades da secretaria de assistência social do rnunicípio de Camalaú-pB.

DECLARAÇÃO

Confonne solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser licitado:

registro de preços prescinde de dotação orçarnentária, com fulcro na Lei 8.666/93.

Camalaú - P8,09 de Agosto de2022.

SIMÄ.O BEZERRA DE FREITAS
Secretiário de Finangas
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ESTADO na pnnnÍg,{

PREFETTURA MUNrcrpAL nn cnnnnllú
GABINETE DO PRIFEITO

REFERENTE : PROCEDIMENTO LICITATORIO

AUToRrzaÇÃo

Expediente: SOLICITAçÃO
Secretaria Munioipal do Trabalho e Assist.social.

Assunto: Procedimentolicitatório.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedeviclamenteinstruída

com a justificativapara a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela nonna
vigente, visando fonnação de Sistema de Registro de Preços para contratações ftrturas,
objetivando:

Registro de preços para futura e evenhral aquisição de cestas básicas a fim de atender as
necessidades da secretaria cle assistência social do município de Carnalaúr-PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada paraa devida execução do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na fonna eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado
paraarealização do certame, conforme disposições constantes da nonna vigente, é acessado no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.corn.br.

Remeta-se a solicitação em tela, inshuída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Pennanente
de Licitação deste órgão , para a formalização do competente processo licitatório.

Carnalaú - PB, 10 de Agosto de2022

UBIRAJARA ANTOMO PEREIRA MARIANO
Prefeito Interino
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ESTADo nn ptnaÍna

PREFEITURA MUNrcrpAL nn cmnnlaú
colltssao PERMANENTE DE LICIT,+ç.A,O

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓNTO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22O81OPEOOO28

Realização de competente processo licitatório objetivando

Origern: Secretaria Municipal do Trabalho e Assist.social

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas a fim de atender
as necessidades da secretaria de assistência social do rnunicípio de Camalair-PB.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no qlle conceme à rnodalidade de
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da
despesa, o que já foi realizado até a presente data corn objeto semelhante, bem como o que
consta dos elementos de planejamento da adrninistração, ern especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a
justificativapara a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização
para a sua realização, esta Comissão protocolon o processo em tela:

PREG,ÃO ELETRÔNICO N' 00028t2022 - rcrc8t2022

Observação: a disputa entre os interessados do ramo pefiinente pela confratação acima descrita
será t-eita à distância, confonne disposições constantes da nonna vigente, por meio de sisterna
específico acessado no endereço eletrônico: www.portaldecornpraspublicas.com.br.

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído coln a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado pala
realizu a ref'erida despesa; após a devida auhração nos termos do Art. 38 da Lei Federal no
8.666/93 alterada, serão jtmtados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posterionnente deverão ser
subrnetidos à apreciação da Assessoria Juridica.

Camalaú - PB, 10 de Agosto de2022

URANIO E SILVA MAYER
Presidente da Cornissão
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EsrADo ot pan¿,Ín,q
PREFETTURA MUNICTpAL nn cnnnnrnú

connrssÃo nERMANENTE DE LrcrraÇÃo

TERMo DE AUTUAçÃo nn pRocnsso LrcrrArónlo
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 2208 I OPEOOO2S

Objeto: Registro de preços para fuhrra e eventual aquisição de cestas básicas a firn de atender
as necessidades da secretaria de assistência social do município de Camalau-PB.

I. RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta,
inclusive, pelos seguintes elernentos: solicitação para realização de processo licitatório na
rnodalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa para a necessidade da contratação,
pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva
disponibilidade orçamentária.

II - PROTOCOLO
Otrservado o disposto na legislação pertinente no que conceme à modalidade de licitação
ernpregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa,
o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem corno o que consta dos
elementos de planejarnento da administração, eln especial o orçamento vigente e o
detalhalnento da origem dos recursos financeiros a serem utilizaclos; e considerando ainda a
justificativapara a necessidade da dernanda requerida e, principalmente, a devida autorização
para sua rcalização, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Pregão Eletrônico n'00028/2022 - 1010812022.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual
está instnrído com a autonzação respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do
recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal no
8.666193 alterada; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constittttivos, inclusive a correspondente rninuta do contrato, que posteriormente deverão ser
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica.

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elernentos do processo ora
autuado para a devida análise e aprovaçâo, conforme as disposições do Art. 38, Parágrafo único,
da Lei Federal n" 8.66ó193 e suas alteraçöes posteriores:

Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;
Minuta do contrato corespondente.
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Camalaú - PB, l0 de Agosto de2A22



URANIO E SILVA MAYER
Presidente da Comissão
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